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SECRETARIA EXECUTIVA 

 

770ª REUNIÃO ORDINÁRIA 

Data: 02 de abril de 2024 (terça - feira) 

Horário: 08h30min 

Local: Reunião Híbrida 

Endereço do COPAM: Av. Monsenhor Walfredo Leal – 181 – Tambiá – CEP: 58020-540 – João 

Pessoa/PB. 

 

 

PAUTA 

1. Abertura da sessão: 

 

1.1. Verificação do Quórum. 

 

2. Discussão da Ata da 769ª Reunião Ordinária do COPAM: 

 

2.1. Votação da Ata da 769ª Reunião Ordinária do COPAM. 

 

3. Leitura e Discussão do Expediente. 

 

4. Ordem do dia:  

 

4.1. Apresentações das Atividades que foram Dispensadas do Licenciamento, durante o 

mês de fevereiro de 2024, conforme a Deliberação n° 5.192/21 (que aprovou a Norma 

Administrativa 101) e, em atendimento a Deliberação nº 3.748/16 do COPAM. 

 

4.2. Análise do Processo SUDEMA nº 2021-007300/TEC/AIMU-1000 – ROSA LIMA 

RODRIGUES – Auto de Infração N° 20553 e Termo de Apreensão Nº 007544 = Rua 

Benedito Rodrigues, Nº 163, Modúlo 1, Quadra 1, Lote 71, Aluízio Campos, Campina 

Grande/PB = NURECG =. Conselheiro Relator: Ronilson José da Paz – COPAM. 

 

4.3. Análise do Processo SUDEMA nº 2021-007491/TEC/AIMU-1046 – ADRIANO DE 

OLIVEIRA DINIZ – Auto de Infração Nº 19328 e Termo de Apreensão Nº 08292 = 

Barragem da Farinha, Patos = NURPATOS. Conselheiro Relator: Ronilson José da Paz – 

COPAM. 

 

4.4. Análise do Processo SUDEMA nº 2019-006426/TEC/AIMU-8758 – LUCIANO 

VELOSO DA SILVA – Auto de Infração N° 016444 e Termo de Apreensão N° 08187 = 

Local da Infração: PB 138, Estreito – Campina Grande/PB = NURECG =. Conselheiro 

Relator: Ronilson José da Paz – COPAM. 
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4.5. Análise do Processo SUDEMA nº 2019-006428/TEC/AIMU-8759 – JOSÉ ROBERTO 

DA COSTA – Auto de Infração N° 016442 e Termo de Apreensão N° 08191 = Local da 

Infração: PB 138, Estreito – Campina Grande/PB = NURECG =. Conselheiro Relator: 

Ronilson José da Paz – COPAM. 

 

5. Franqueamento da Palavra. 

 

6. Encerramento dos Trabalhos. 

 

 

Isis Rafaela Rodrigues da Silva 

Presidente do Conselho de Proteção Ambiental 
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